
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
5ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saad, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: 
(016) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1007618-43.2005.8.26.0506  

Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Assunto Principal do Processo << 
Informação indisponível >>

Requerente: Nelson Gutierrez Filippin

Requerido: Cooperteto Cooperativa Habitacional Ribeirao Preto

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MAYRA CALLEGARI GOMES DE ALMEIDA

Vistos.

Defiro a penhora dos imóveis descritos nas matrículas nºs 51.344, do 1º CRI local 
(fls. 591/611); 1.506 do CRI de Cravinhos – SP (fls. 612/624); 1.579 do CRI de Cravinhos – SP 
(fls. 625/637); 1.517, do CRI de Cravinhos-SP (fls. 651/662); 37.686, do CRI de Sertãozinho-SP 
(fls. 663/667); 18.599, do CRI de Ituverava-SP (fls. 668/681); 98.274, do 2º CRI local (fls. 
682/688). Considero aperfeiçoada a penhora, de pleno direito, com esta decisão, servindo a 
presente, assinada digitalmente, como termo de constrição. 

Fica nomeado o atual possuidor do bem como depositário, independentemente de 
outra formalidade.

Providencie a serventia a averbação da penhora, nos termos dos arts. 233 a 236 das 
NSCGJ, pelo sistema ARISP.

Registre-se que a utilização do sistema on line não exime o interessado do 
acompanhamento direto, perante o Registro de Imóveis, do desfecho da qualificação, para ciência 
das exigências acaso formuladas. 

Fica (m) o(s) executado(s) devidamente intimado (s) acerca da penhora, bem como 
do prazo de impugnação/embargos, por seu representante legal constituído nos autos, via DJE.

Providencie-se, ainda, a intimação, pessoal ou na pessoa do representante(s) legal, 
de eventual(is) cônjuge, de credor(es) hipotecário(s) e coproprietário(s), e demais pessoas previstas 
no art.799, do Código de Processo Civil. 

Havendo qualquer registro ou averbação de arrolamento, garantia ou penhora em 
favor da Fazenda Pública, deverá providenciar o necessário para a ciência inequívoca, mediante a 
intimação pessoal, sob pena de nulidade.

Caberá à parte exequente indicar o endereço, sob pena de nulidade.

Deverá, ainda, pesquisar junto aos órgãos administrativos e perante o síndico a 
respeito da existência de débitos ou restrições de natureza fiscal e condominial, comprovando nos 
autos. 

Por fim, deverá manifestar se deseja a adjudicação e/ou alienação, requerendo e 
providenciando o necessário para sua efetivação.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO
FORO DE RIBEIRÃO PRETO
5ª VARA CÍVEL
Rua Alice Alem Saad, 1010, ., Nova Ribeirânia - CEP 14096-570, Fone: 
(016) 3629-0004, Ribeirão Preto-SP - E-mail: ribpreto5cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Intime-se.

Ribeirão Preto, 02 de outubro de 2024.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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